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Prefácio 





    Sabino Cassese é um eminente jurista, político e acadêmico italiano. Um dos principais traços da sua longa e reconhecida carreira é o cuidadoso equilíbrio que ele vem mantendo entre a paixão civil, o respeito às instituições e às leis e o rigor científico do historiador que pretende analisar o passado para compreender o presente.




    Publicado originalmente na Itália em 2010 (Bolonha: Il Mulino), O Estado fascista chega agora em português na excelente tradução de Felipe Pante. Trata-se de uma obra de grande importância.




    O ponto de partida teórico-metodológico de Cassese – como ele mesmo escreve na introdução – é focar em uma questão central do fascismo: o projeto de Estado fascista. Nesse contexto, ao jurista que domina a formação do Estado moderno em seus mecanismos mais profundos, junta-se o cientista social que pretende compreender o Estado fascista em seus nexos de continuidade e ruptura com o Estado liberal e com o Estado republicano e democrático, nascido da Resistência antifascista, no contexto do fim da Segunda Guerra Mundial na Itália, cujo octogésimo aniversário se comemorou em 25 de abril deste ano.




    Cassese entende que o fascismo é sempre um campo de estudo muito polêmico e perigoso. Em razão da enorme produção historiográfica, corre-se o risco de dizer coisas pouco originais ou cair em disputas ideológicas que distorcem o pensamento do historiador. Por essas razões, Cassese não pretende retomar questões que estão no centro da reflexão há décadas. Basta apenas pensar no debate sobre a natureza totalitária ou autoritária do fascismo.




    Como o historiador observa ao longo do livro, há alguns riscos que devem ser evitados se pretendemos proporcionar demais uma contribuição original ao debate sobre o fascismo.




    Vale a pena então discutir alguns dos principais problemas levantados pelo autor, à luz das perspectivas historiográficas mais recentes.




    O fascismo sempre esteve no foco de um debate oscilante entre os diferentes, e apenas em alguns casos coincidentes, níveis do plano histórico e daquele político-social. Embora os cientistas sociais estejam tentando há décadas compreender a essência mais profunda do fascismo, é preciso observar que na comunicação política cotidiana ele é usado para dar conta de qualquer fenômeno, movimento e grupo que se inspira, com modulações diferentes, na sua ideologia, ou que faça do racismo e da violência um dos pontos centrais de sua ação. Assistimos, portanto, a uma dilatação semântica do conceito, utilizado não apenas para definir um modelo de regime entre as duas Guerras Mundiais (fascismo e nazismo na sua época histórica), mas também para estigmatizar a direita (neo)fascista, os populismos clássicos (varguismo e peronismo, entre outros), as ditaduras autoritárias na América Latina, o franquismo espanhol, o salazarismo português – só para citar alguns dos casos mais expressivos –, e até as práticas autoritárias e violentas das polícias e dos exércitos nas democracias ocidentais.




    O paradoxo é que se tudo é fascismo então nada é fascismo! É o grande problema que Hegel havia individuado no prefácio da Fenomenologia do Espírito com a famosa expressão “a noite das vacas pretas”, em defesa da ideia de que a ciência pode avançar não apenas por analogias intuitivas, mas sobretudo pelo rigor conceitual aplicado à classificação de fenômenos que são diferentes por sua própria natureza.




    O perigo apontado por Hegel marca até hoje o debate histórico-político, uma vez que oitenta anos após seu fim o fascismo, pelo seu fascínio sedutor, é utilizado na análise de fenômenos populistas e autoritários que ameaçam a democracia por dentro.




    Embora seja correto dizer que o fascismo, assim como as democracias liberais contemporâneas, é um produto da sociedade de massas, à qual pretende dar respostas, é bastante discutível o uso do conceito de fascismo para classificar os partidos de extrema direita ou direita radical que vêm conquistando grande consenso na Europa há alguns anos, até o ponto de chegarem ao governo, ou os casos de Donald Trump nos Estados Unidos, Bolsonaro no Brasil e Milei na Argentina. Não há dúvida de que esses fenômenos são inspirados pelo fascismo no que diz respeito à manipulação das informações, o racismo e a violência política, porém, ao mesmo tempo, é preciso dizer que eles não golpeiam a democracia de fora. Pelo contrário, eles são eleitos e contam com o consenso de milhões de pessoas. São, portanto, populistas, pois tentam golpear a democracia por dentro, mas em muitas circunstâncias encontram limites intransponíveis nos princípios fundamentais da Constituição e na separação de poderes.




    Ademais, o uso excessivo da palavra fascismo na linguagem cotidiana corre o risco de banalizar ainda mais o conceito. Um caso significativo é a disputa ideológico-política entre fascismo e antifascismo, onde o epíteto “fascista”, usado no campo antifascista para demonizar o inimigo político, corre o risco de produzir o efeito contraproducente de contribuir para o crescimento da direita em nível global.




    Uma vez destacadas as armadilhas de mais um livro sobre a natureza do fascismo, Cassese concentra-se na questão do projeto de Estado fascista em seus vínculos com o Estado liberal e com o Estado republicano e democrático.




    A primeira conclusão do historiador é que há continuidade entre o Estado liberal e o Estado fascista, uma vez que o regime fascista utilizou em sua fase inicial a estrutura do Estado liberal, de forma específica os elementos autoritários nele presentes. O objetivo é questionar a narrativa fascista do “mito do Estado Novo”, bem como acontece no Brasil com a Revolução de 1930, apresentada por Getúlio Vargas como o mito fundador do Estado Novo, enquanto a historiografia vem apontando há bastante tempo que também no Brasil houve um compromisso com o Estado liberal da “Velha República”.




    A segunda conclusão é que o Estado republicano e democrático herdou do fascismo um complexo de órgãos públicos até hoje atuantes no campo das políticas econômicas e sociais. Trata-se – argumenta Cassese – de um estado hipertrófico criado pelo fascismo e logo em seguida herdado pelo estado democrático.




    Porém, o livro de Cassese não pretende minimizar a originalidade e a novidade do Estado fascista. Enquanto o liberalismo e o socialismo já se manifestaram amplamente durante o século XIX, o fascismo é um produto específico do século XX.




    Em virtude de uma cultura e de uma ideologia profundamente modernas, o fascismo se apresenta e vem sendo recebido pelo mundo inteiro como o Estado Novo. Depois da Grande Guerra, da qual é filho, o fascismo “seduz” diferentes países em busca de um novo modelo de Estado-nação, indicando o Estado corporativo como “terceira via” para responder aos desafios da modernidade e da sociedade de massa, de forma específica à “questão social” e ao conflito capital-trabalho produzido pela decolagem industrial, diante da crise do Estado liberal do século XIX, e como alternativa ao avanço do Estado comunista soviético, bem como ao New Deal de origem keynesiana, que também o acompanha com interesse. Basta pensar que não apenas o Portugal salazarista, a Espanha franquista, mas também alguns países da Europa do Leste, a Áustria de Dollfuss e até mesmo a Alemanha nazista, em alguns aspectos, utilizam os princípios fundamentais da Carta do Trabalho (Carta del Lavoro), de 1927, na construção de seu projeto de ditadura totalitária ou autoritária.




    O público brasileiro encontrará esses e demais aspectos de grande interesse no livro de Cassese. Será também uma oportunidade de compreender melhor a matriz fascista da legislação trabalhista varguista. Esse complexo de leis e instituições corporativas, que no caso da Itália e da Europa foram envolvidas no colapso do fascismo, sobrevive ainda hoje no Brasil democrático para proteger os direitos sociais dos trabalhadores, até o ponto em que o próprio Partido dos Trabalhadores, do presidente Lula, defendeu a legislação social da Era Vargas em diferentes circunstâncias contra o projeto neoliberal dos governos Temer e Bolsonaro de desmantelamento do Estado de bem-estar social. É uma das formas, não livre de paradoxos, em que o fascismo e o seu Estado corporativo foram recebidos e adaptados a um contexto diferente do italiano por aqueles países que – como é o caso do Brasil da Era Vargas –, em consonância com seus valores ideológico-políticos, pretendiam dar uma resposta à “questão social” produzida pelas acelerações da modernidade/modernização, servindo-se das ferramentas mais modernas da época.




    Boa leitura!




    Fabio Gentile 
Professor de Ciências Políticas 
da Universidade Federal do Ceará


  




  

    
Apresentação à edição brasileira 
 
O Estado fascista e os tipos de Estado




    Este livro possui três objetivos. O primeiro é o de retirar as reflexões sobre o Estado fascista do âmbito exclusivo dos estudos historiográficos para conectá-los, estes últimos, aos estudos do direito e da ciência política. Os primeiros avaliam a singularidade e a peculiaridade dos eventos. Os segundos consideram os tipos e os comparam entre si: permitem realizar tipificações e estabelecer uma comparação entre as diversas espécies de regimes políticos.




    O segundo objetivo deste livro é o de demonstrar os elementos de continuidade e de descontinuidade ao longo da história. As instituições e as sociedades apresentam tecidos muito complexos, compostos por diversas camadas em que as modificações não ocorrem de modo radical em cada uma dessas camadas. Portanto, elementos de continuidade e elementos de descontinuidade podem coexistir nos mesmos anos. Isto é particularmente importante para o Estado fascista, porque a historiografia frequentemente considerou o fascismo como um período em si concluído, uma espécie de parêntese na história do Estado italiano, que começa em 1861 e chega até estes nossos dias.




    O terceiro objetivo é o de evidenciar que o estudo das instituições não pode prescindir da história social. Esse aspecto fora já profundamente explorado em 1835 por Alexis de Tocqueville em seu De la démocratie en Amérique, mas se nos apresenta tanto mais importante nestes nossos dias, na medida em que os aparatos públicos, estatais e paraestatais alcançaram proporções significativamente maiores: são hoje os maiores empregadores em todos os países.




    Seguindo tais critérios, pode-se afirmar que o Estado fascista apresenta algumas características peculiares. Em primeiro lugar, ele utiliza elementos próprios do regime político precedente, aquele que vigorou de 1861 a 1922. Muitas instituições fascistas não possuem elementos de inovação. Um exemplo disso é o representado pelas limitações à liberdade pessoal impostas não pela autoridade judicial, mas pelos prefeitos – ou seja, pelo poder executivo –, o assim chamado desterro policial. Esse primeiro elemento está em contradição com a própria afirmação do fascismo, segundo a qual ele possuiria características profundamente diversas do Estado liberal-democrático anterior (1900-1922), ao qual o fascismo declarava se opor.




    O segundo elemento, igualmente contraditório, é constituído pela afirmação dos dirigentes do Estado fascista, segundo a qual o Estado fascista teria um caráter totalitário. Essa característica é desmentida pelos fatos, uma vez que o Estado fascista conservou o vértice do Estado – ou seja, a Coroa, o Rei e o Senado – e estabeleceu um modus vivendi com a Igreja Católica, graças à Concordata de 1929.




    O terceiro elemento característico, e também contraditório, é constituído pelo fato de que o fascismo estabeleceu uma relação com a sociedade – com as massas, conforme se dizia à época – declarando agir em seu nome, mas substituindo a representação política por uma representação corporativista e o pluralismo dos partidos pelo reconhecimento de sindicatos nas corporações setoriais.




    O último elemento característico é constituído pelo fato de que o fascismo concentrou os poderes nas mãos de um demiurgo (o Duce do fascismo), razão pela qual muitos historiadores falam em mussolinismo, e não propriamente em fascismo. No entanto, o regime fascista introduziu certo grau de pluralismo dentro do Estado, desenvolvendo o chamado para-Estado e a galáxia pública que circunda o Estado, num processo de outsourcing que perduraria mesmo após a queda do fascismo. Trata-se de mais um elemento de continuidade, ao lado de muitos outros: basta lembrar apenas a lei bancária de 1936, criada para enfrentar a grande crise econômica mundial que eclodiu em 1929, e que permaneceu em vigor até 1993.




    Todos esses elementos, peculiares e contraditórios, permitem observar que os fenômenos de concentração do poder e de afirmação de governos autoritários são numerosos e devem ser diferenciados entre si. Existem formas cesaristas, bonapartistas, ditatoriais, autoritárias e totalitárias, cada uma das quais apresentando inúmeras variantes e com apenas alguns traços em comum, como a concentração no vértice e o aumento das dimensões da esfera pública. Estes elementos, a concentração e o aumento da dimensão pública, contudo, têm causas outras que não são necessariamente negativas porque, por exemplo, decorrem também da consolidação do chamado “Estado de bem-estar social” ou Welfare State e, portanto, a partir da intervenção do Estado em áreas como a saúde, a educação, o trabalho e a proteção social.




    Esta análise permite também observar que a Itália, nos seus 164 anos de vida, passou por diversas fases que se sucederam: os primeiros quarenta anos, até o final do século XIX, de caráter oligárquico; as duas décadas seguintes, de caráter liberal-democrático; os vinte anos seguintes dominados pelo Estado fascista; e, por fim, os oitenta anos sucessivos marcados pela plena afirmação da democracia liberal.




    Essa sucessão das diversas fases não deve, porém, ser considerada como uma sequência de períodos estanques. É preciso considerar também a continuidade, para além dos elementos de descontinuidade. Por exemplo, o fato de que os últimos oitenta anos (1945-2025) foram regidos pelas mesmas normas constitucionais – especialmente pela Constituição que entrou em vigor em 1o de janeiro de 1948 –, ainda que possam ser divididos em duas fases: a primeira, da queda do fascismo até 1992-1994, dominada pela Democracia Cristã, sempre no governo; e a segunda, iniciada com a saída de cena do Partido da Democracia Cristã, do Partido Comunista e do Partido Socialista, marcando o começo de uma forma atenuada de democracia de alternância.




    Uma última lição da análise histórica e jurídico-política é que a democracia não produz necessariamente homens democráticos, como afirmou Tocqueville há dois séculos. Existem também desvios de formas democráticas de regime político para formas que, seguindo a terminologia de Tocqueville, podemos classificar como despóticas – como ocorreu após a Revolução Francesa de 1789 com Napoleão Bonaparte e após a Revolução Francesa de 1848, com Napoleão III, e assim como ocorreu na Itália ao fim da chamada era Giolittiana (derivado de Giolitti, protagonista das duas primeiras décadas do século XX), que desembocou no fascismo.




    Sabino Cassese, agosto de 2025. 
Roma, Itália


  




  

    
Introdução 
 
Existiu um Estado fascista?




    O historiador Piero Melograni observou recentemente que: “não se deve jamais recear olhar por cima dos próprios ombros: a releitura histórica nunca termina. Acredito, por exemplo, que seria apropriado falar não de fascismo, mas de mussolinismo. O que ajudaria também a compreender melhor o consenso que Mussolini realmente tivera”.1 Um outro historiador, especialista em fascismo, Emilio Gentile, lamentou a “desfascistização do fascismo” e observou que “retirando-lhe aqueles seus atributos originais pelos quais foi definido, o fascismo, como totalitário, acaba-se por diluí-lo, tornando-o um fenômeno redutível à responsabilidade de um único indivíduo”.2




    A valoração histórica sobre o fascismo e as suas instituições está, assim, distante de uma efetiva consolidação. Há aqueles que o consideram assimilável ao bonapartismo, alguns ao nazismo e outros ao stalinismo. Logo, segundo alguns, o fascismo pertenceria à família dos Estados autoritários do século XIX, aquela do cesarismo; segundo outros, à família dos Estados autoritários do século XX, aquela família do totalitarismo.3




    O ministro da Simplificação Regulatória, ao apresentar à imprensa oficial o Decreto-lei n. 200, de 22 de dezembro de 2008,4 o qual ab-rogava inúmeras leis e dentre as quais aquela de 1939, responsável pela criação da Câmara dos Fasci e das Corporações,5 observou que, embora esse órgão tivesse sido dissolvido já em 1943, a lei relativa não havia sido jamais revogada expressamente. Mas um funcionário parlamentar observou que a referida lei deveria ser considerada como implicitamente revogada desde 1946, quando um ato normativo específico previra então a convocação das eleições da Assembleia Nacional Constituinte.6




    A quantidade de normas adotadas durante e pelo regime fascista – começando logicamente por uma norma importante como aquela que suprimira a escolha eletiva dos membros da Câmara – que ainda estejam (formal ou substancialmente) em vigor é, portanto, um assunto ainda hoje em discussão.




    A disparidade de opiniões sobre o primeiro e sobre o segundo ponto evidencia a esterilidade de pesquisas orgânicas acerca das instituições públicas no período entreguerras, de pesquisas sobre as técnicas próprias ao poder do fascismo, sobre a utilização que ele fizera das instituições do Estado liberal (não menos sobre a utilização que o Estado democrático fizera das instituições fascistas), sobre as características comuns de algumas dessas instituições com órgãos e procedimentos próprios de outros países durante o mesmo período e, finalmente, sobre a reconstrução tipológica delas.




    No presente escrito eu gostaria de confrontar tais argumentos, questionando-me se existira de fato um Estado fascista (no sentido de tipicamente fascista); de que forma e se ele era diverso do Estado, então, pré-fascista e do Estado pós-fascista; se ele dispunha de características peculiares e, enfim, se o Estado fascista pode ser arregimentado a uma ou a outra família daquela dos Estados autoritários.




    O tema é extremamente importante porque – segundo os próprios fascistas – “toda a política fascista circunda o conceito de Estado-nação”. “O Estado fascista [...] é Estado popular; e, nesse sentido, um estado democrático por excelência. A relação entre o Estado e não este ou aquele cidadão, mas todo cidadão que tenha o direito de considerar-se enquanto tal, é tão íntima [...] que o Estado existe na medida em que e enquanto fá-lo existir, o cidadão.” “O Estado corporativo visa aproximar-se daquela imanência do Estado no indivíduo, que é a condição de força, ou seja, da própria essência do Estado e da liberdade dos indivíduos.”7




    Ei-las as palavras do maior filósofo do fascismo, Giovanni Gentile, que foi também ministro e que ocupara uma infinidade de tantos outros cargos públicos durante o vintênio8 fascista, que evidenciam mesmo a relação entre Estado e coletividade e que exigem, portanto, que o exame ora feito abranja não apenas o Estado-pessoa ou o Estado-aparato, mas inclusive o Estado-comunidade. 




    As razões da escolha deste tema são duas: uma de natureza propriamente historiográfica e outra relacionada fortemente ao debate público atual.




    Em primeiro lugar: apesar da considerável quantidade de estudos acerca da história do fascismo, há ainda uma enorme oscilação no que diz respeito à valoração da natureza mesma do Estado correspondente. Existe de fato um consenso acerca da natureza autoritária. Pouco se refletira sobre a sua natureza corporativa. Há um ancho dissenso acerca de sua natureza totalitária. Recentemente, um historiador italiano e outro francês assentiram quanto à afirmação de que o fascismo fora a via italiana rumo ao totalitarismo e quanto à reação sobre a “banalização” e a “desfascistização do fascismo” sustentada e operacionalizada pelos arautos negacionistas. É útil, portanto, reencetar a análise concreta das instituições fascistas de forma a tentar responder satisfatoriamente à questão.




    Em segundo lugar: muito embora a experiência fascista tenha sido desatada há mais de meio século, a concepção – talvez o mito – do fascismo e do Estado fascista subsiste na vida pública italiana; concepção ou mito não menos poderosos do que aquele bonapartista na França: toda vez em que se propõe um fortalecimento do poder executivo, emerge a preocupação sobre se querer fazer reviver, ainda que em formas diversas, a experiência fascista, e renasce então o desassossego com o “homem forte”. Senão veja-se, por exemplo, as declarações recentes de Gustavo Zagrebelsky ao afirmar que “a democracia italiana está em desequilíbrio”; “tudo está se concentrando no topo”; “não é a primeira vez que a Itália é o lugar de um experimento político. Fora-o no passado, de um modelo que então se difundira por toda a Europa”.9




    É extremamente útil, portanto, uma análise historiográfica precisa que examine o fenômeno da concentração dos poderes, do fenômeno da personalização e do uso que se lhes fora destinado durante o período fascista. 




    




    

      

        	1 Corriere della Sera, 17 jan. 2009.





        	2 La Repubblica, 11 set. 2008.





        	3 Acerca das interpretações do fascismo, ver De Felice, Il fascismo. Le interpretazioni dei contemporanei e degli storici; Aquarone, Vernassa (ed.), Il regime fascista; Casucci (ed.), Il fascismo. Antologia di scritti critici.





        	4 As espécies normativas, aqui citadas, foram traduzidas em sua literalidade. Há, porém, sobretudo nas notas explicativas, o recurso às formas abreviadas, assim registradas: Regio Decreto (r.d.) [Decreto Real/Régio] e Regio Decreto-Legge (r.d.l.) [Decreto-Lei Real/Régio]. (N. T.)





        	5 Manteve-se o termo original, pluralizado, utilizado em “Camera dei fasci e delle corporazioni”. Sem maiores digressões, há versões que traduzem o termo “dei fasci” em um pretenso equivalente “Câmara do Fáscio”. Optou-se, aqui, pela negação da versão usual. Sinteticamente, o termo “fáscio”, em sua aplicação portuguesa do Brasil, corresponderia a “grupo de fascistas” e não teria, então, um equivalente no plural, como na versão italiana. Nesse sentido, socorre-se do Dizionario italiano i garzantini (2007). O termo fascio seria “quantidade de objetos de forma alongada, recolhidos e amontoados conjuntamente, ‘um fáscio de lenha’; conjunto, união de elementos dispostos longitudinalmente, ‘fáscio de músculos, de fibras’ e, num seu sentido pejorativo, também à fascista, como se verá adiante”. Valendo-se, neste mesmo sentido, do Dicionário Italiano-Português-Italiano, de Oberdan Masucci Leia (1957), o verbete “fáscio” corresponderia a “feixe, molho”. Seguido ao termo “fáscio”, o Dizionario i garzantini apõe o termo “fascio littorio” que seria, nestes termos: “1. Roma antiga, símbolo de origem etrusca, constituído por um apanhado/punhado de varas (bastões de madeira) e um machado que são unidos por cintas/correias, que eram carregados pelos lictores de forma a simbolizar a autoridade do Estado. 2. Na idade moderna, o mesmo símbolo foi adotado pelo fascismo”. No mesmo sentido, no verbete “fascista”, dentre os nomes associados, encontram-se “camisa negra, negro, fáscio”. Logo, numa similitude poder-se-ia traduzi-lo, o termo, como Câmara dos Fáscios (e não como usualmente se faz, “Câmara do Fáscio”). Assim, muito embora a versão também pluralizada seja possível, mantém-se o termo dos Fasci. (N. T.)





        	6 Ver Buonomo, La Camera dei fasci e delle corporazioni o il Senato regio? Cronaca di un’abrogazione incompleta, Forum di Quaderni costituzionali, 10 jan. 2009.





        	7 Estas frases foram extraídas de diversos artigos do autor, coletadas em Gentile, Origini e dottrina del fascismo, p.44, 49 e 51.





        	8 Sobre isso, ver Romano, Giovanni Gentile. La filosofia al potere; Turi, Giovanni Gentile. Una biografia; Tarquini, Il Gentile dei fascisti. Gentiliani e antigentiliani nel regime fascista.





        	9 La Repubblica, 12 fev. 2009.



      


    


  




  

    
Primeira parte 
 
Que tipo de Estado era o Estado fascista?
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Capítulo primeiro 
 
Os predicados essenciais do Estado no período fascista




    
1. As persistências




    “O regime, que não quisera ser representativo, restringiu-se quanto à representação. Foi cada vez menos um regime, para tornar-se cada vez mais um regente.” Essa frase, escrita por um membro da alta hierarquia fascista, Giuseppe Bottai, após a queda do fascismo,1 assimila duas importantes características do fascismo: o caráter não eletivo, embora uma busca de consenso, e a personalização do poder. Mas houvera tantas outras características que devemos, então, caminhar além.2




    O Estado fascista proclamou-se antiliberal e totalitário;3 realçou a cisão entre o regime liberal e o fascismo;4 enfatizou a assim chamada revolução fascista. No entanto, ele governara em grande parte utilizando-se de instituições pré-fascistas. O Statuto Albertino permaneceu em vigor, ainda que tenha suportado as diversas modificações que lhe fizeram.5 A Coroa e o Senado Real permaneceram em vida, embora debilitados. O Édito Real de 1848 sobre a liberdade de imprensa foi mantido, mesmo que suportando profundas modificações em seu corpo. “O corpo normativo régio acumulado no curso da experiência do Estado unitário permanecera em vigor, em grande parte, durante o fascismo.” As novas elites do regime se imbricaram com as elites tradicionais.6




    A legislação do vintênio fascista não substituíra a legislação precedente – como intenta fazer-nos crer a tese do Estado fascista como forma de Estado autoritário –, mas antes a integrara, se lhe acomodara, modificara-lhe em tudo quanto necessário (por exemplo, para a imprensa, trasmudara-se da liberdade salvo declaração para o “reconhecimento”), valorizando portanto os elementos autoritários nela contidos ou antes mesmo revivendo os institutos pós-unificação que tinham sido abandonados pelo ajuste mais liberal que se seguiu (por exemplo, os limites à liberdade de associação foram inspirados pelo registro, segundo o qual se obtém a personalidade jurídica, das sociedades de mútuo previstas em 1886). Em muitos casos, a legislação fascista consistia na compilação devidamente atualizada de normas dos sessenta anos anteriores, de forma a mostrarem-se mais adequadas ao novo regime, como no caso dos grandes textos únicos e das leis orgânicas de 1933-1934. Quando da apresentação das leis de defesa do Estado à Câmara dos Deputados e ao Senado do Reino, em 1925-1928, Alfredo Rocco podia demonstrar a correlação dessas com a legislação pré-fascista e explicitar o elemento da continuidade estatutária.7




    Isso fora possível porque o regime anterior era qualquer outra coisa menos liberal: possuía uma estrutura autoritária intermediada por institutos liberais; o que facilitara, então, ao fascismo, a supressão dos tímidos componentes liberais, a apropriação de boa parte das instituições precedentes, além de enxertar-lhes novas normas de inspiração assaz autoritária e, então, justapô-las às novas instituições mais autenticamente fascistas.




    Um outro fator de continuidade foi o Conselho de Estado em sua dupla função: consultiva e jurisdicional. O Conselho de Estado fora consideravelmente independente das influências condicionantes do fascismo e continuou a desempenhar as suas duas funções em conformidade aos cânones tradicionais. Como exemplo, em 1940, sustentava o argumento de que nem todas as medidas tomadas pelo chefe de governo eram atos políticos e, consequentemente, não careciam da revisão judicial: devia-se-lhes examinar a “natureza intrínseca das medidas”.8




    À tal continuidade institucional se lhe segue a continuidade do pessoal técnico-político: é suficiente que se rememore Alberto De Stefani, ministro da Fazenda até 1925, Alfredo Rocco, ministro da Justiça no período entre 1925 e 1932 e Alberto Beneduce, opífice da reforma econômica tornada necessária pela grande crise mundial (1929-1936).




    Desaconselha-nos, portanto, essa continuidade institucional e do pessoal público, qualquer tentativa de estabelecer uma divisão com um corte claro entre o pré-fascismo e o fascismo.




    
2. A prioridade da política legislativa fascista




    Se se passa a considerar a estratégia legislativa do fascismo, nota-se imediatamente uma característica: ela não se estende a todas as esferas de ação estatal, mas se concentra em alguns pontos essenciais cuja identificação é de todo salutar. São eles: a imprensa; as associações políticas e as sindicais; as eleições locais e as nacionais; os poderes do governo e os do seu chefe; a fidelidade dos funcionários públicos; a autonomia política local. Ei-los, os pontos “sensíveis”.




    Muito embora a política legislativa estenda-se por uma miríade de possibilidades de atuação durante o período entre guerras, podem-se distinguir em sua estrutura interna dois “estratos”: há uma legislação – relativamente parca, como se observou – de restrição das liberdades, de eliminação da democracia e de centralização do poder; e há uma farta legislação racionalizadora que impõe a ordem, naturalmente num sentido autoritário, mas sem nenhuma inspiração fascista em particular.




    O principal autor do primeiro estrato foi Alfredo Rocco, até 1932, reconhecido como o “legislador da revolução fascista” (em três funções: como presidente da Câmara dos Deputados, depois como subsecretário da Fazenda e, finalmente, como ministro da Justiça). O principal autor do segundo foi Alberto De Stefani, até 1925.9 Depois de 1930, quando Mussolini começou a “governar com os diretores gerais”, foi a própria burocracia.




    
3. A concentração do poder




    Uma vez identificados os “pontos de ataque”, examinemos as estratégias com as quais o fascismo conseguiu concentrar o poder no Estado-governo.




    Essa concentração ocorreu primeiro com a conquista do Estado pelo movimento fascista; depois com a conquista do movimento fascista pelo Estado; finalmente, com a conquista da sociedade civil pelo Estado “fascistizado”.




    A primeira passagem ocorreu entre 1922 e 1925, por meio de vias legais.




    A segunda ocorreu após 1925, com a integração do partido com o Estado, aperfeiçoada pela correspondência dos titulares de cargos públicos e de partidários no Grande Conselho do Fascismo e com a atribuição do cargo de ministro ao secretário do Partido Nacional Fascista.10




    O terceiro passo veio com a supressão do direito de voto e a privação da liberdade de escolha numa inerência nos mais distintos níveis: sindicatos, corporações, Câmara dos Fasci e das Corporações.11 Mas o Estado não perdeu todo o liame com a sociedade12 porque, ao contrário, os pontos de contato entre o Estado e a sociedade multiplicaram-se e as representações eletivas foram sistematicamente substituídas por representações orgânicas.13 




    O pessoal eleito vinha substituído seja pelas nomeações vindas de cima, seja pelas nomeações decorrentes de outros órgãos ou, ainda, pelas nomeações que os afastavam, ou melhor, que os encarregavam respectivamente de cargos outros em repartições distintas.




    A expansão da esfera pública também se verificara sob a pressão daqueles interesses próprios da sociedade civil que buscavam proteção no Estado e os quais, consequentemente, aceitando assumir um papel público, acabam, para tanto, submetendo-se ao controle do Estado (por exemplo, as ordens profissionais).




    
4. A pluralização do poder




    À medida que se concentrava o poder no Estado-governo (e progressivamente também que este último invadia a sociedade civil, praticamente absorvendo-a dentro de si mesmo), o regime se pluralizava.




    Considerem-se três fenômenos. Primeiro: aquele da reprodução, no âmbito das corporações, dos conflitos então denominados conflitos de classe (trabalhadores-empregadores). Segundo os corporativistas mais sagazes, o Estado fascista não anulava o conflito social apondo-lhe então uma solidariedade genérica. Ele o transpunha para dentro das engrenagens do Estado, mantendo-o então sob controle. O que, porém, pluralizava o Estado, o qual se assumia enquanto ente unitário.14 Em resumo, o corporativismo é – segundo a feliz fórmula de Bernardo Sordi – um “revelador de complexidade”.15




    O segundo fenômeno é aquele do desdobramento a partir da instituição de órgãos especiais: avizinhado ao Estado emerge o para-Estado: achegado à polícia, a Milícia Voluntária para a Segurança Nacional e o Serviço Especial de Investigação Política; ajustado à ordem judicial, o Tribunal Especial de Segurança do Estado; dentro da estrutura judicial, a magistratura do trabalho.




    O terceiro fenômeno é o da entificação. Durante o fascismo, especialmente durante a sua segunda metade, sobeja o número de entidades e órgãos ad hoc: em alguns dos quais se concentraram funções que antes eram funções estatais; outros serviram para robustecer de importância pública os interesses de natureza coletiva ou privada. Esses órgãos seriam mais tarde chamados de “administrações paralelas”.16




    Acerca desse fenômeno da pluralização do Estado o regime fascista estava consciente, tanto que, para além de proclamar-se repetidamente a unitariedade17 do Estado – que constitui inclusive uma característica essencial do fascismo, embora seja compartilhada comumente com outras formas estatais da época –, o regime listava, quando necessário, como no caso da disciplina da raça, as diversas partes que, agregadas, acabavam por constituir o próprio Estado.18 




    A pluralização do centro também se refletia nas relações centro-periferia. A despeito do governo unitário e da vida local confiada aos prefeitos,19 existiam verdadeiramente canais outros de conexão, como aquele constituído pelo partido, que possuía o seu secretário federal cuja atuação era local, além daquele oferecido pela rede local dos grandes órgãos e entidades públicas.




    Ao mesmo tempo, referida pluralização do poder tornava possível a sedimentação das tendências centrífugas, o que exigia a multiplicação dos sistemas de controle da unitariedade do endereço político e a presença de uma vontade única no vértice do comando. Portanto, a pluralização era governada a partir do centro pelo próprio Mussolini que, de tempos em tempos, concedia um maior espaço a um ou a outro dos diversos componentes, seja do movimento seja do partido, seja aquele mesmo burocrático ou ainda aquele tecnocrático das novas burocracias. Essa função de equilíbrio entre os diversos componentes exigia a atuação de qualquer coisa para além de um mero ditador.




    A pluralização, enfim, também servia para manter aberto o circuito Estado-sociedade, assegurando certo grau de consenso. Basta pensar apenas no elevado número de inscritos nas organizações fascistas – a maior parte dos quais, atente-se, consistia em não voluntários: 4,7 milhões de membros no Partido Fascista; 8,5 milhões na Juventude Italiana do Lictório,20 800 mil na Associação do emprego público, 760 mil na Milícia Voluntária para a Segurança Nacional.21




    Eis então o paradoxo do Estado fascista: monolítico e pluralizado ao mesmo tempo; fundado sobre o monopólio estatal, mas simultaneamente o berço esplêndido das próprias corporações, as quais serviram sobretudo na extensão do controle público para as áreas tidas como privadas (a exemplo da economia), mas que também serviram para canalizar interesses de grupos e categorias que, dessa forma, atingiam o centro do sistema.




    
5. A personalização institucionalizada do poder




    O terceiro aspecto importante da “constituição material” fascista, acompanhado daquelas características da concentração e da pluralização do poder, é o aspecto da sua personalização. O fascismo é um regime estatal e, portanto, assaz organizado e complexo, mas que se resolve, porém, em uma forte personalização institucionalizada do poder.




    Diferentemente do que acontece naquela sua forma cesarista, porém, essa personalização fascista não excede o limite da legalidade. Ela não depende tão somente dos dotes carismáticos de um líder, do capo. Pelo contrário, ela é codificada e, portanto, reconhecida pelo ordenamento, especialmente a partir da lei especial de 1925.




    O capo, “chefe do governo, Duce do fascismo” – subtraído da sanção da desconfiança parlamentar e sujeito tão somente à teoria potestativa real da revogação –, sobressai-se por sobre todas as demais autoridades, antes mesmo por sobre aquela do rei (como corroborado pelo evento do Marechal do Império), e impera soberano no cume de todos os órgãos determinantes. Os ministros são meros executores volitivos de seus anseios e são nomeados, então, conforme se lhe apetecem. 




    Mussolini faz um uso todo peculiar da personalização institucionalizada do poder por meio do acúmulo de funções (ele sempre manteve o Ministério do Interior, excetuado o parêntese federzoniano22 de 1924-1926, e o Ministério das Relações Exteriores até 1929, depois no período entre 1932 e 1936 e, novamente, em 1943) e por meio das frequentes modificações e dos “giros de valsa”23 executados com os políticos (nesse sentido, recorde-se que o próprio Mussolini fora o ministro das Corporações e que, embora tenha confiado o cargo posteriormente a Giuseppe Bottai, de 1929 a 1932, acaba por reavê-lo no período entre 1932 e 1936).




    
6. O componente racionalizante




    Como já observado, no edifício estatal do período fascista, nem todos os componentes são estritamente fascistas. Há um componente racionalizante e modernizador que se verifica não apenas na Itália, mas também em outros países.24 Componente emerso, por um lado, da necessidade de responder à desordem que se seguiu à Primeira Guerra Mundial e, por outro lado, à necessidade de circunspecção resultante da grande crise econômica mundial de 1929-1933 – arco temporal que coincide, portanto, com um considerável período do regime fascista. Como Emilio Gentile observou, “a irracionalidade da cultura fascista foi politicamente eficaz não só porque fascinou as massas com mitos, símbolos e rituais, mas porque se combinou com a racionalidade da organização e da instituição, tornando-se partido e regime”.25




    A esse componente racionalizante podem-se atribuir tanto o custoso trabalho de reordenação normativa de vários setores do Estado, como também as medidas adotadas para enfrentar a crise econômica. Na primeira categoria, devem-se mencionar as leis orgânicas de 1923-1924 sobre o ordenamento hierárquico do Estado, sobre o pessoal público e sobre as finanças públicas. Foram eliminadas as “parafernálias de guerra”; expurgados tanto o pessoal exorbitante como aquele dissidente; fundidos alguns ministérios; privatizados os serviços públicos; e a Superintendência Geral do Estado e o Escritório de Contabilidade do Estado foram criados. Estas foram medidas de racionalização cuja inspiração hierárquico-autoritária não divergia das medidas adotadas na Itália pela direita histórica. Aliás, muitas dessas medidas enfeixavam normas obsoletas/em desuso da era liberal, aprimoravam-nas e, então atualizadas, as inseriam em um contexto orgânico. Em outros casos, reviveram institutos e procedimentos dos primeiros anos sucessivos à Unificação ou, ainda mesmo, institutos e procedimentos do Reino da Sardenha.




    A segunda parte consiste nas medidas para enfrentar a crise econômica. Eis aqui o pináculo de correspondência com escolhas feitas fora da Itália,26 especialmente no setor bancário e no setor das empresas públicas. A lei bancária italiana de 1936 contém muitas características similares ao estadunidense Glass-Steagall Act.27 O Instituto para a Reconstrução Industrial (IRI) não é uma idiossincrasia italiana, pois similares grupos industriais públicos podem também ser encontrados em outros países, como a Espanha.




    Podem-se-lhe atribuir ainda, a esse elemento racionalizante, intervenções outras tanto mais inovadoras, como, por exemplo, a regulamentação sobre as obras artísticas de 1939,28 a qual permaneceu em vigência por sessenta anos e cujos principais institutos encontram-se ainda hoje, escamoteados, em funcionamento; serve-nos ainda de exemplo a regulamentação sobre o planejamento urbano de 1942, ainda hoje em vigor. Não se mencione ainda se tratar de leis utilizadas enquanto parâmetro ideal em diversos países. 




    
7. A persistência das instituições da década de 1930




    Assim como há continuidade entre o Estado liberal-autoritário do pré-fascismo, há continuidade entre o Estado do período fascista e o Estado democrático pós-fascista. Dois terços das normas compiladas em 1954 em um código de leis administrativas foram adotados no período fascista.29 Longuíssima é a lista das leis concebidas nos anos entreguerras e que permanecem em vigor após a Segunda Guerra Mundial (muitas delas, inclusive, permanecem em vigor nestes nossos dias): normas de 1923-1924 sobre os funcionários civis do Estado, sobre finanças públicas e sobre o Conselho de Estado; regulamentos de 1926 sobre atos governamentais; a Concordata de 1929;30 o código penal; textos únicos e leis orgânicas de 1931-1934 sobre a educação superior, sobre a segurança pública,31 sobre o melhoramento fundiário,32 sobre as instalações hidráulicas e elétricas, sobre a proteção viária e de trânsito, sobre a maternidade e a infância, sobre o Tribunal de Contas, sobre a saúde, sobre os municípios e as províncias e as finanças locais; a lei bancária de 1936; regulamentos de 1939 sobre obras de arte e paisagem; o código de processo civil de 1940; a lei urbanística e o código civil de 1942.




    Alguns desses conjuntos normativos incluem até mesmo normas pré-fascistas, de modo que a sua codificação no período fascista atua como uma ponte entre o pré-fascismo e o pós-fascismo. Outros foram atualizados para ajustarem-se adequadamente ao novo contexto, como, por exemplo, substituindo as intervenções administrativas por intervenções judiciais. Mas as modificações, mesmo as estruturais, não são radicais.




    Esses conjuntos de normas foram prevalentemente o resultado operativo da burocracia ministerial, embora – como já observado – tenham sido numa primeira fase tencionados, fruto da inspiração, por Alberto De Stefani e Alfredo Rocco, após os anos 1930,33 quando então Mussolini se vangloriava de “governar com os diretores-gerais”.




    A continuidade é assegurada não apenas pela permanência das normas, mas também do pessoal: uma grande maioria do pessoal público da cúpula da era democrática é oriunda das fileiras da burocracia formada no período fascista.34




    De forma geral, o vintênio fascista faz subsistir para a Itália do segundo pós-guerra, e pelo menos até os anos 1990, uma esfera pública de grandes proporções; um Estado produtor de serviços e bens, com um papel social e econômico dominante, cujos interesses se imbricam em quase todos os aspectos da vida civil do país; uma administração pública que “legifera, julga, administra, executa e negocia tudo num mistifório só”.35
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